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LEI No 084/2001 	 De, ii de Junho de 2001. 

EMENTA Aidoriza o T1'e do Poder Execidivo a 
adcu; rir  veículo para o Patrimônio Mw'zici paI e dá 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de Serrinha dos; Pintos -RN. 

o FAÇO SABER que a Ciimara Municipal aprovou e eu sanciono a Seguinte Lei: 

Art. 1°  ) - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a adquirir para o Patrimônio 
Municipal o veículo tipo FORD - COURIER, ano 2000, Chassi N°  9BFNSZPPAYB902200 , Cor 
Branca, que servirá como Ambulância para o Município. rio valor de R 20.110,00 (vinte mil cento e 

dez reais), dividido effl quatro pltito sendo cl 1 em 1O06 a 2 em 10u7 3 em 10U8 e 4a  em 
10/09 deste ano em curso. 

ArL 21') O presente Projeto que depois de aprovado pela Cima'a Municipal terá eu 
efeitos retroainclo a partir de 30 de Maio próximo findo ( 30.05.2001). 

Ari, 30) - A presente Lei entra em vigor na data de sua puhlicaçio, revogada as 
disposições em conrirmo. 

Uabmete do Pretito Municipal de SeITinha dos Pintos:-RN, 
FÁrI, 11 de junho de 2001. 
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